
Município de Ban'a do Corda
Estado do Marattlião

LEI N' 928, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

Autoriza a abertura de crédito especia! no orçamento
para a previsão de suprimento de fundos para Secretaria
de Infaestrutura do Município de Barra do Corda".

O PREFEITO DO MUNI(llPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasi] e Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. I' Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento para a
previsão de suprimento de fiindos para Secretaria de Infraestrutura deste município no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

ÊI' As despesas inerentes ao suprimento de fundos ocorrerão através das receitas
tributadas do município.

$2' A prestação de contas referente ao crédito será regulamentada por Decreto
municipal.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Barra do Corda-Estado do Ma ran 20 de f8thde 2021

ITO

PUBLTCACAO
Ato oílcialoriginário do PLE 021/2021, aprovado em 17 de agosto de 2021 e Publicado através de afixação nos
quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara de Vereadores de Barra do Corda, em: 20/08/2020, conforme
determina o Art. 13, Inciso 11, alínea "i" da Lei Orgânica, digitalizada e publicado no portal
httD://www.barradocorda.ma.]eg.br
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